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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 066 DE 10 NOVEMBRO  2025 
 
 

ALTERA O PARÁGRAFO UNICO DO ART. 1º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1467, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 QUE 

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO E 

APRESENTAÇÃO DE EXAME TOXICOLÓGICO PARA 

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARRA FUNDA, AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, 

PREFEITO E VICE-PREFEITO, E AOS CONSELHEIROS 

TUTELARES DO MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Art. 1º Fica alterado o Parágrafo Único do art. 1º da Lei Municipal nº 1467 de 14 de 

agosto de 2025, que passa a vigorar acrescido do Inciso I, e com a seguinte redação: 

 

Parágrafo Único: O exame toxicológico deverá ser realizado periodicamente a cada 2 

(dois) anos, conforme regulamentação, e o resultado deverá ser entregue ao Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Barra Funda, que deverá anexa-lo junto a pasta 

funcional do servidor, respeitados os termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

I - A disponibilização de informações cunho personalíssimo e sigiloso relativas ao exame 

toxicológico devem ser restritas a vistas mediante pedido formal, e assinatura de termo de 

confidencialidade e responsabilidade sobre dados protegidos pela lei geral de proteção de dados. 

 

Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

à 14 de agosto de 2025, mantendo-se inalterados os demais dispositivos dispostos Lei Municipal 

nº 1467 de 14 de agosto de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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2025 QUE INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Senhor Presidente, 
Demais pares Legislativos: 
 

O presente projeto de Lei que altera o parágrafo unico do art. 1º da Lei Municipal nº 1467, 

de 14 de agosto de 2025, que institui a obrigatoriedade de realização e apresentação de exame 

toxicológico para os Vereadores da Câmara Municipal de Barra Funda, aos Secretários 

Municipais, Prefeito e Vice-prefeito, e aos Conselheiros Tutelares, visa adequar os dispositivos 

da Lei aos termos da Lei Geral de Proteção de Dados. 

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018, é a legislação brasileira 

que regulamenta o tratamento de dados pessoais por empresas e órgãos públicos, com o 

objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento 

da personalidade dos indivíduos. 

Dados de saúde na LGPD são dados sensíveis, o que significa que exigem proteção 

especial e tratamento diferenciado. Isso inclui prontuários médicos, informações sobre doenças, 

exames, dados genéticos ou biométricos. 

Dessa forma, para garantir maior segurança e proteção a dados sensíveis, propõem-se 

as alterações apresentadas ao presente Projeto de Lei, para que mereça os estudos e, 

aprovação por esta Casa Legislativa. 
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André Signor 
Prefeito Municipal 

 
 


